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LEI  Nº 2539                                                                        De  27 de Dezembro de 2007
        
 
 
 

“AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL A 
DOAR OS LOTES URBANOS INTEGRANTES DO 
LOTEAMENTO “ARAGUAÍNA SUL”, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

   A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 
DO TOCANTINS, APROVA, e Eu, SANCIONO a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado proceder a doação 
das Quadras L-28, L-29 E L-30, integrantes do Loteamento Araguaína Sul, destinado à 

construção de casas populares.   

 

Art. 2º. Fica Desafetada a área no Araguaína Sul descrito no artigo anterior. 
 

Art. 3º - Os lotes das referidas Quadras serão doados com cláusula 
resolutiva, não podendo os beneficiários dispor de seus imóveis em um prazo de 10 (dez) 

anos. 

 

§ 1º - Os beneficiários serão os constantes em prévio levantamento, efetuado 
pelas Secretarias Municipais de Obras e Serviços Urbanos e Cidadania, Juventude e 

Assistência Social. 

 

Art. 4º - As demais condições que nortearão a doação serão regulamentadas 
mediante Decreto; 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Dezembro de 2007. 
 

 
  

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 


